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PROCESSO Nº 4.578-0/2017 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

INTERESSADO FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - FAPEMAT 

RESPONSÁVEL CARMEN LÚCIA DA SILVA 

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA 

 
                                                                                                                     

          DESPACHO 

 

1. Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação de Amparo à 

Pesquisa do Estado de Mato Grosso (FAPEMAT), em desfavor da Senhora Carmen Lúcia 

da Silva com o objetivo de apurar irregularidades na prestação de contas do valor de 

R$ 22.400,22 (vinte e dois mil, quatrocentos reais e vinte e dois centavos), destinados ao 

projeto de pesquisa: “Memórias do Povo das Águas Pantaneiras de Mato Grosso: Registro 

antropológico dos conhecimentos tradicionais Guató da Aldeia Aterradino do Bananal e 

Aterro São Benedito”. 

 
2. Em relatório conclusivo, a Comissão da Tomada de Contas Especial opinou pela 

devolução do valor de R$ 27.271,10 (vinte e sete mil, duzentos e setenta e um reais e dez 

centavos) já corrigido monetariamente e acrescido de juros, em virtude da ausência de 

prestação de contas e da comprovação da aplicação dos recursos referentes ao valor 

recebido para execução do projeto. 

 

3. Compulsando os autos, constatei que a Sra. Carmem Lúcia da Silva protocolou em 

26/11/2015, um requerimento à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato 

Grosso – FAPEMAT, solicitando dilação de prazo em virtude de seu estado de saúde e 

informando seu novo endereço à instituição. 
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4. No entanto, ainda assim todas as comunicações direcionadas à Sra. Carmen Lúcia 

da Silva foram remetidas para seu antigo endereço, o que ocasionou sua revelia no 

processo de Tomada de Contas Especial no órgão de origem. 

 

5. Considerando a existência do vício processual de citação da responsável, bem 

como a necessidade constitucional de assegurar o direito ao contraditório e ampla defesa 

nos processos administrativos; 

 
6. Determino o encaminhamento dos autos à Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado de Mato Grosso – FAPEMAT, para que a Comissão de Tomada de Contas adote 

as providências cabíveis no sentido de oportunizar a correta citação da Sra. Carmen Lúcia 

da Silva. Após, que seja elaborado novo relatório conclusivo da Tomada de Contas e a 

remessa dos autos a este Tribunal para prosseguimento, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

7. Cumpra-se. 

 

 

Cuiabá-MT, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE LIMA 

Conselheiro Interino conforme Portaria nº 122/2017 
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